
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 409, DE 2009 

 
Exclui da incidência do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido o ganho de 
capital auferido por pessoa jurídica na alienação de 
bens registrados no ativo imobilizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O ganho de capital obtido na alienação de bem registrado no ativo 
imobilizado poderá ser excluído do lucro líquido do período de apuração, mediante 
registro no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), para fins de apuração do lucro real 
e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, desde que o valor 
correspondente seja mantido em conta de reserva de lucros específica. 

§ 1º A reserva de lucros específica a que se refere o caput deste artigo, para 
fins do limite de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá o 
mesmo tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 2º O valor do ganho de capital deverá ser adicionado ao lucro líquido do 
período de apuração, mediante registro no LALUR, nas seguintes hipóteses: 

I – descumprimento da destinação prevista no caput deste artigo; 

II – capitalização da reserva de lucro específica e posterior restituição de 
capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social; 
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III – restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 

capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de capitalização da reserva de lucro 
específica; 

IV – integração da reserva de lucro específica à base de cálculo dos 
dividendos obrigatórios; ou 

V – opção da pessoa jurídica, nos 5 (cinco) anos subseqüentes ao da 
obtenção do ganho de capital, pelo regime de tributação com base no lucro presumido. 

§ 3º Nas hipóteses dos incisos II e III do § 2º deste artigo, o valor a ser 
adicionado corresponderá ao valor restituído, limitado ao valor total das exclusões 
decorrentes de ganho de capital. 

 
Art. 2º O Poder Executivo, visando ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, 

II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei 
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta Lei. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado o 
disposto no seu art. 2º. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão de Acompanhamento da Crise Financeira e Empregabilidade 
realizou Audiências com representantes de diversos segmentos do setor empresarial 
visando atenuar os reflexos dessa crise sobre a atividade da empresa brasileira. 

Uma das propostas apresentadas pelo setor empresarial, materializada 
neste projeto de lei, tem por objetivo excluir da incidência do Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) o ganho de 
capital auferido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real quando da 
alienação de bens registrados no ativo imobilizado, especialmente imóveis. 
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Os bens do ativo imobilizado, especialmente os bens imóveis, não são 

atualizados monetariamente desde janeiro de 1996. De maneira geral, apresentam-se 
com valor de mercado superior ao valor contábil, situação que espelha, em boa parte, 
mera atualização monetária. A perspectiva de pagamento de tributos sobre essa 
valorização inibe a realização de negócios, mesmo em relação a bens que venham a se 
revelar ociosos ante a adoção de processos empresariais automatizados. 

Assim, esta proposição abre às empresas novas oportunidades de 
capitalização, com a conseqüente redução das necessidades de financiamento. 

Contamos com o apoio dos ilustres Pares à aprovação dessa relevante 
matéria. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2009. 

Senador Marco Maciel 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

................................................................................................. 
 

Título VI 
Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo II 
Das Finanças Públicas 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
 
I - o plano plurianual; 
 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III -  os orçamentos anuais. 
 
§ 1 A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 
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§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

 
§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 
 
§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

 
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público; 

 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público. 

 
§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

 
§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 

 
§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei. 

 
§ 9º - Cabe à lei complementar: 
I -  dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual 
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II -  estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
 

=========================================== 

 

LEI No 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações 

................................................................................................. 

Reserva de Incentivos Fiscais 
(Incluído pela Lei nº 11.638,de 2007) 

 Art. 195-A.  A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de 
doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da 
base de cálculo do dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Incluído 
pela Lei nº 11.638,de 2007) 

Art. 199.  O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo 
esse limite, a assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no 
aumento do  capital  social ou na distribuição de dividendos. (Redação dada pela Lei nº 
11.638,de 2007) 

................................................................................................. 

 

=========================================== 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências 

................................................................................................. 



 6
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 
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§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos 

................................................................................................. 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

................................................................................................. 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 17/09/2009. 
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